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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 

PROCESSO SEl n° 154.00001903/2026-10 

OBJETO: Serviço de locação de purificadores de água para diferentes imóveis do Museu 

Paulista 

ASSUNTO: Decisão de recurso administrativo apresentado pela empresa J. F. ALVES DE 

MORAIS LTDA, CNPJ 46.538.607/0001-20, contra a habilitação da empresa SOLAR RAY 

SOLUCOES EM ENERGIA LTDA, CNPJ 45.789.986/0001-69, referente ao item 01 do Pregão 

Eletrônico N° 90002/2026. 

 

Aos vinte dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, na sede administrativa do Museu 

Paulista, situada na Rua Brigadeiro Jordão, 149 - Ipiranga – São Paulo - SP, o Pregoeiro, 

designado pela Portaria GD Nº 9, de 13 de fevereiro de 2026, Sr. Thiago de Freitas Toniolo, 

procedeu à análise e ao julgamento do recurso administrativo impetrado pela empresa J. F. 

ALVES DE MORAIS LTDA, inscrita no CNPJ: 46.538.607/0001-20, no qual foram 

apresentados seus argumentos contrários à habilitação da empresa SOLAR RAY SOLUCOES 

EM ENERGIA LTDA, inscrita no CNPJ: 45.789.986/0001-69, relativamente ao objeto do 

Pregão Eletrônico N° 90002/2026, qual seja o serviço de locação de purificadores de água. 

Com relação ao referido recurso, esclarecemos o que segue: 

 

I.  DAS PRELIMINARES 

 

O recurso foi interposto pela empresa J. F. ALVES DE MORAIS LTDA, ora denominada 

recorrente, motivado pela habilitação da empresa SOLAR RAY SOLUCOES EM ENERGIA 

LTDA, ora denominada recorrida. 

a. Tempestividade: 

A intenção de interpor recurso foi registrada no sistema compras.gov.br às 16:22 

durante a Sessão Pública de 10 de março de 2026, dentro do prazo estipulado, de 10 

(dez) minutos. A formalização do recurso foi enviada pela recorrente, pelo mesmo 

sistema, em 13 de março de 2026 às 16:29, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis.  

Foram concedidos à recorrida 3 (três) dias úteis para apresentação das 

contrarrazões recursais e até o encerramento do prazo, em 18 de março de 2026, não 

foram apresentadas as contrarrazões. 

b. Legitimidade:  

A empresa recorrente participou da sessão pública, em pleno atendimento ao 

edital. O provimento do recurso objetiva a inabilitação da empresa declarada habilitada. 

Portanto, a recorrente possui interesse na licitação e sua manifestação de recurso se 

mostra legítima. 
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II. DAS FORMALIDADES LEGAIS 

 

1. Cumpridas as formalidades legais, todas as empresas participantes foram informadas da 

existência e trâmite do recurso administrativo interposto, pois a manifestação da recorrente foi 

registrada no sistema eletrônico oficial compras.gov.br em plena conformidade com o Edital 

do Pregão Eletrônico N° 90002/2026 e a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021.  

 

III. DOS FATOS 

 

A empresa recorrente questiona a habilitação técnica da empresa recorrida, conforme recurso 

ora transcrito: 

 

Recurso 
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IV. DAS RAZÕES DE RECURSO 
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Conforme determina o item 8 do Edital N° 02/2026, foi concedido à empresa recorrente o prazo 

de 03 (três) dias úteis para apresentar formalmente as razões do recurso. Cumprido o 

estabelecido, a recorrente apresentou o exposto no item III – DOS FATOS. 

 

V. DAS CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

 

Conforme determina o item 8 do Edital N° 02/2026, foi concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentação das contrarrazões por escrito. A empresa SOLAR RAY SOLUCOES EM 

ENERGIA LTDA não apresentou, dentro do prazo, suas contrarrazões.  

 

VI. DA ANÁLISE 

A análise, a aceitabilidade do preço e a habilitação deste pleito estão vinculadas às prescrições 

legais e aos termos do Edital que regem o processo em todos os atos e fases, conforme o 

previsto na Lei federal nº 14.133/2021 e no Decreto estadual n° 68.304/2024. 

 

Isto posto, nos cabe relatar: 

 

1. Da Recorrente 

 

 

1.1.  A recorrente levantou suspeição acerca da legitimidade da assinatura do atestado de 

capacidade técnica apresentado pela empresa SOLAR RAY SOLUCOES EM 

ENERGIA LTDA, por ter sido assinado por pessoa identificada como “apoio 

administrativo”, sem restar comprovado que tal pessoa possua poderes formais para 

representar o contratante. 

 

2. Da Recorrida 

 

2.1.  A recorrida prescindiu do seu direito de registrar suas contrarrazões dentro do prazo 

legal, não tendo sido apresentada qualquer documentação que comprovasse a 

legitimidade do atestado apresentado. 

 

3. Considerações 

 

3.1. Isto posto, consideramos que há razoabilidade na suspeição levantada pela recorrente, 

fazendo-se necessária a apresentação de documentação complementar que comprove 

a legitimidade do atestado de capacidade técnica apresentado pela recorrida. 
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3.2. Consideramos ainda que foi concedido à recorrida o direito de manifestar suas 

contrarrazões e apresentar documentos que embasassem o atestado de capacidade 

técnica, tais como a cópia do contrato que deu origem à prestação de serviços e 

documentos que comprovassem a relação entre o signatário do atestado e a entidade 

contratante, tais como uma procuração ou documento equivalente e que, dentro do 

prazo legal, a recorrida não apresentou qualquer manifestação a respeito. 

  
VII. DA DECISÃO 

 

A partir do exposto, em observância aos princípios basilares da Administração Pública e da Lei 

14.133/2021, particularmente da Legalidade, da Transparência, da Razoabilidade e do 

Julgamento Objetivo, o Pregoeiro DEFERE os recursos formulados pela empresa J. F. ALVES 

DE MORAIS LTDA contra a habilitação da empresa SOLAR RAY SOLUCOES EM ENERGIA 

LTDA, reconhecendo o direito e o mérito do recurso apresentado. 

 

 
 

São Paulo, 20 de março de 2026. 
 
 
 

________________________ 
Thiago de Freitas Toniolo 

Pregoeiro 
Museu Paulista 
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